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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Encaminhar documento para Sessão 

do dia 09 /,-À ( / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Pindamonhangaba, 18 de Outubro de 2019. 

Ofício n.° 3441/2019 — GAB 

Prezado Presidente 

CARLOS MOu2A - 
,,,Em atenção ao requerimento n° 3027/2019, do vereador Ir a 

MA ENR.,A o 
.35:144Piej~" que solicita estudos e providências acerca de CAPS; informamos, 

conforme reportado pela Secretaria competente, que cabe esclarecer que a porta de 

• 
entrada para o atendimento em Saúde Mental não é o CAPS e sim as Unidades de 

Atenção Básica, já que os médicos são capacitados para avaliar, tratar e 

encaminhar para os serviços de saúde mental os casos que considerem necessária 

uma intervenção mais especializada. 

Quanto a melhorias no atendimento, estamos providenciando a abertura de 

um serviço especializado no atendimento de crianças e adolescentes. Esse serviço 

deverá iniciar no exercício de 2019 em local adequado para o atendimento, bem 

como estudando outras mudanças pertinentes a local de atendimento e equipe. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e consideração. 

• 
Isael Do'mingues 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Felipe Francisco César Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  
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